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CAPíTUl-O I que Todas as crlonças em Idade escolar, reSidenTes
no dmbiTo TerrITorial de sua compeTêncla~ Tenham
direiTO 00 ensino fundamenTaI obrigaTórIO e
graTuiTO.

DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES,

LAZER E TURISMO ArT 49 O enSino, em qualquer nível,
se~o mln1sTrado no Idioma naCIonal, assegurado às
nações Indígenas ~oMbém o emp~e90 de suas' ínsuQs
e processos de op~endlzagem

I - democroTlzaçõo do acesso, permanên­
cia e gesTão do ensIno em Todos os níveis,

ArT. 59 A lei fixará conTeúdo báSICO
obrigaTóriO paro o ensIno fundamenTai que assegure
a formação comum e o respeITo aos valores culTU­
rais e arTfsTlcOS e sUas espeCifiCidades
regIonais.

ArT. 19 ­
é dever do ESTado.

Ar't 20

arTigo anierlor,
princípios:

A educação, dlrelTo de cada um,

- Paro a execução do prevIsTo no
obedece~-se-á aos seguInTes

Parágrafo
sem diSTinção de
faCUlTaTiva.

único
credo,

o ensIno rei Igloso,
consTITulró disciplina

II liberdade de aprender, ensinor,
pesqulsor e dlvulgor o pensamenTo, a arTe e o sa­
ber,

ArT. 69 As unIverSidades gozam, nos
Termos da lei, de aUTonomia didáTICO-CienTífico,
admInISTraTIva, econõmlca e f,nanceira, obedeCidos
os segUinTes prlncfplos

XII - pluralismo de Idéias e de InSTITUI­
ções de ensino, públIcos e privadas;

IV - groTuldade do ensino público em "to­
dos os níveIs,

V valorização dos profisSionaiS de
ensino em 'todos os níveis, goranTlndo-lhes esTru­
Turaçõo de carreira nacional; provimenTo dos car­
gos InicIaiS e flnaJs do carresra, no enSIno ofI­
ciai 1 medianTe concurso público de provas e TíTU­
los, condIções condIgnas de Trabalho; padrões ade­
quados de remuneraçõo; aposenTadoria aos vinTe e
cinco anos de eXercícIo em função do magIsTério,
com provenTos InTegro/s, equivalenTes aos vencI­
menTos que, e~ qualquer época, venham_ a perceber
os profissionais de educação, da mesma caTegorIa,
padrões, POSTOS ou graduação, direiTo de greve e
de sIndIcalização.

I I nd I esssc c I ab I I I clade do ens I no, pes-
qUisa e eXTensão,

II padrão de qual Idade, Indispensável
ao cumprimenTo do seu papel de agenTe da soberania
culTural, CienTífica, arTísTIca e Tecnol6glca do
País

ArT. 79 - A União, os ESTados, o DISTriTo
Federal e os MunicípIOS organl~arão, em regime de
colaboração, Os seus Sls~emas de enslno~ com ob­
servânCia da legislação báSica da educação
naclonol

§ 19 - Compeie preferencialmenTe à União
organizar e oferecer o ensino superIor

VI
crlMlnações
r-e 1191 o eacses ,

- superação das deSigualdades e dls­
regionais, SOCiaiS, é~nlcas

§ 29 - CompeTe aos ESTados e Munlcfplos,
aTravés de lei complemenTar es~adual, organizar
oferecer o ensIno báSICO e médiO.

ArT 39 - O dever do ESTado com o ensino
públIco efeTlvar-se-6 medianTe a garanTia de:

I - ensino fundamenTai, obrigaTóriO e
groTulTo,com duração mínima de OITO onos; a par­
Tir dos seTe anos de Idade, permiTIda a maTrícula
a parTir dos seIs anos, exTenSIVO oos que a esTe
não Tiveram acesso no Idade própriO,

II eXTensão do
graTUITO, progressivamenTe

ensino obrlgaT6rio
ensIno médiO,

§ 39 - A União orsanl~ar6 e finanCiará os
slsíemas de ensino dos Terrl~6rlos e pr~sTará as­
SisTênCia TécnIca e financeira aos ESTados, DIS­
TrITo Federal e Munlciplos poro o desenvolvlmen~o

dos seus SiSTemas de ensino e aTendimenTO
prlorlTár;o à escolaridade obrlgaT6rlo

§ 49 - Os MunicípiOS só passa~ão o aTuor
em ourros níveiS de ensino quando as neceSSidades
do ensino fundamenTai esilverem plenamen~e

oTendldas

III aTendimenTO em c~eches e pré­
e~colas para crIanças aTé selS anOS de ldade;

IV - aTendiMenTo especializado e 9~aTul­

TO QOS porTadores de defICiênCias e aos superdoTo­
dos em Todos os níveIS de ensIno;

ArT. 89 - A União opl Icorá, anualmenTe,
nunca menoS de dezoiTO por cenTO. e os EsTados, o
DIsTriTO rederal e OS MunIcípiOS, VinTe e cinco
por cenTO, no mínimo, da recslia resulT~nTe de Im­
pos~os, InclUSive o p~ovenlenTe de TransferênCias,
na manuTenção e desenvolVimenTO do ensino público.

-,

parágrafo úniCO - Sempre que os dOTações
do MunIcípIO e do ESTado forem In5uf~clenTes para

A.,. -aT~i-ngl r.~·os; páar~ões< a que·..'ese" ~fer:e ~o~ ;'tc6:pÕi"~ i:fe§'Te-

arT i 90, a diferença' Ger-~"'-: ~e.be~.-r:a. cbrn''_. ,!::ec~~fê'o'~

. §.19 Para efeiTO do cumprimenTO do dls­
~OSTO no "capuT~ desTe arTigo, serão conSiderados
os SisTemas públicos de ensIno federal, eSTaduaiS
e munICipaiS, excluído o auxílio suplemenTar aos
educandos.

ArT. Sç - O Poder Póbl ICO assegurará re­
cursos financeIros pa~o a manuienção e deGenvolVI­
menTo dos seus SiSTemas de enSIno, Tendo como base
padrões mínImos de quol Idade e CUsTOS, definidos
nos Termos da lei.

públicos
necessl­
do Plano

§ 29 - A reparTição dos recurs~s

assegurará p~lorldade no aTendImenTO das
dades do ensino obrlgaT6rlo, nos Termos
NaCional de Educação.

VII - auxíl lO suplemenTar ao ensino fun­
damenTal, aTravés de programas de maTerIal
dldóTlco-escolar, TransporTeI 01 ImanTação, assIs­
TênCIa médico-odonTológica, farmacêUTIca e
p$icológlca.

§ ~9 - O acesso ao ensIno obrigaTóriO e
graTUITO é direITo público subJeTIVO, aClonaval
conTra o EsTado medianTe mondado de InJwnção.

v - aceSGO aos nfvels mOls'elévodos do~

ensino, da pesquIsa CienTífica e do crlàçâo ar~í~-'
TICO, segundo capaCIdades de cada um;

VI oferTa de ensino nOTurno adequado
às condições dos dIscenTes, observada a qual Idade
do ensino e as SITuações sOCiaIS do educando;

§ 29 - O Chefe do Poder ~xecuTlvo compe- ~

---- Tente""'-pbder6 ~ér ~respõrÍsabj'( ~,zõCio" põ'r õm I ssão;- me::
~dianTe ação CIVI I pública, se não di I 1genclor para
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Transferidos,
pecTlvamenie,

aTravés de fundos específicos,
pelo ESTado e pela Unlõo

res- III - reconheCimenTO e respeiTo às espe­
CifiCidades culTurais dos múlTiplos universos e
modos de Vida da SOCiedade brasileira;

§ 20. As escolas mencIonadas no
parágrafo anTerior merecerão o esiímulo financeiro
do Poder Público se

§ 10 Na InsufiCiêncIa de oferias na
rede pública, as escolas comuniTáriaS, fi laniropl­
aos ou confessionais poderão receber, na forma da
lei, auxíl la do Poder Públ lCO ,

Ari 10 - O ensino é J Ivre à InlClaTIVO
privada, que o minIsTrará sem lnge~êncla do Poder
PúbliCO, salvo para fins de auiorízação, reconhe­
clmenio e credenclamenio de cursos e supervisão da
qual Idade.

IV - recuperação, regisTro e difusão da
memória SOCial e do saber das coleTividades,

InTernoculTural,IX- InTercâmbiO
eXTerno.

VIII- preservação ampl loção da função
predominanTemenTe culTural dos meios de comunica­
ção social e seu uso democráTICO;

VII - preservação desenvolVimenTo do
IdIoma ofiCiai, bem como dos I ínguas Indígenas
dos dIsTinTos falares brasIleiras;

v - garanTia da InTegridade e da auTo­
das culTuras brasIleiras,

VI - adequação dos pol fTlcas públIcas e
dos projeios governamenTaiS e privados, às refe­
rênCias culTuraiS e à dlnômJca SOCial das popula­
ções,

11 - É assegurada a exclUSIVidade de
das verbas públicos para ensino

A~T

uil I lzoção
público

- aprovarem final Idade não lucraTiva
reapl I corem evenTuaiS excedenTes financeiros em
educação;

b - previrem a deSTinação de seu paTrimô­
nio e oUTra escola comuniTária, fi lanTróplca ou
confessional ou ao Poder PúbliCO, no caso de en­
cerrramenTo de suas aTIVidades;

c forem adminiSTrados, em regime de
parTicipação, pelos inTegranTes do processo educa­
cional e pela comunidade

ArT. ~2 - O Plano NaCional de Educação,
de duração plurianual, definido em lei, será ela­
borado com a parTICipação de 6rgão represenTaTivo
dos InTegranTes do processo educaCional e da so­
Ciedade, Visando à arTiculação e ao desenvolVimen­
TO dos nfvels de ensino e à InTegração das ações
do Poder Público que conduzam à erradicação do a­

nalfabeTismo, universalização do aTendimenTo
lar e melhoria da qual Idade do ensIno

ArT ~3 - As empresas comerCiaiS, ,ndus­
TriaiS e agrfcolas são responsáveiS pelo ensino
fundamenTai graTuiTo de seus empregados e dos fi­
lhos de seus empregados a parTir dos seTe anos de
Idade, devendo para Isio conTribUir com o salárlo­
educação, na forma da lei

§ ~9 Os recursos a que se refere o
"capuT" desTe arTigo desTInam-se à expansão da o­
ferTO do ensino público.

ArT ~6 - A lei eSTabelecerá prioridades,
IncenTIVOS e vanTagens para a produção e o conhe­
CImenTo da arTe e de ouTros bens e valores culTu­
rais brasileiros, espeCIalmenTe quanTo: à formação
e condições de Trabalho de seus criadores, InTér­
preTes, esTudiOSOS e pesqUisadores, à produção J

circulação e divulgação de bens e valores culTU­
raiS, ao exercíCIO dos direiTos de Invenção, do
aUTor, do In~érpreTe e do TradUTor.

§ ~9 - O ESTado eSTlmularó a criação e o
aprimoramenTo de Tecnologias para fabricação na­
Cional de equipamenTOS, InSTrumenTos e inSUmos
necessáriOS à produção culTural no Pafs

§ 29 - A União, os ESTados, o DisTriTo
Federal e os Municípios não poderão InsTITUir Im­
pOSTOS sobre o livro, o Jornal, os periódiCOS, nem
sobre o papel desTinado a sua Impressão

§ 39 - São assegurados a ampliação e o
aperfeIçoamenTo da regulamenTação das profissões
do seTor de arTe e espeTáculos de dlversõ~s

ArT. ~7 - A União apl Icará, anualmen~e,

nunca menos de dOIS por cenTo, e os ESTados, o
DisTriTO Federal e os Munlcfplos, Três por cenTo,
no mfnlmo, do receiTa resulTanTe de ImposTos, em
aTIVidades de proTeção, apOIO, eSTímulo e promoção
dos culTuras brasileiras.

Parógrafo Qnlco - O dISpOSTO no hcapuTh
desTe arTigo será assegurado po~:

I - liberdade de criação, de expressão
manifesTação do pensamenTO; de produção, práTica

e divulgação de valores e bens culTuraiS,

§ 29 - As empresas que j6 manTiverem es­
colas pa~a os seus empregados e os fi lhos desTes
poderão desconTar as despesas do recolhimenTo do
salórlo-educação, na forma da lei

ArT. 15 - O EsTado garanTlró a cada um o
pleno exercfclo dos direiTos culTuraiS, a parTlcl­
paçõo Igual ITórla no processo culTural e dará pro­
ieção, apoio e IncenTIVO às ações de valorização,
desenvolVimenTo e difusão da culTura.

Parágrafo único - A União, os ESTados, o
DisTriTo Federal e os MunicípiOS deSTinarão anual­
menTe recursos orçamen~árlos pa~a a proTeção e dl-

ArT ~S - CompeTe 00 Poder Público, res­
paldado por conselhos represenTaTIvos da sociedade
CIVI I, promover e apoiar o desenvolVimenTo e a
prOTeção do paTrimôniO culTural brasl lelro, aT~a­

vés de InvenTáriO SisTemáTICO, ~e9lsTro, vIgIlân­
CIO, TombamenTO, desapropriação, aqUISIção e de
OUTras fo~mas de acau~elamenTo e preservação, as­
SIM como de sua valorização e difusão

Parágrafo único - O EsTado proTegerá, em
InTegridade e desenvolvlmen~o, o paTrimôniO e

as manifeSTações da culTura popular, dos culTuras
Indígenas, das de origem africana e dos vó~ios

grupos imigranTes que parTICipam do p~ocesso CIVI­
I IzaTórlo brasileiro.

ArT. ia - ConsTI~uem paTrimônio culTural
brasl lel~o os bens de naTureza maTerIal e Ima~e­

riol, Tomados IndiVidualmenTe ou em conJunTO, por­
Tadores de referênCia às IdenTIdades, à ação e à
memória dos diferenTes grupos e classes formadoras
da SOCiedade brasileira, aí Incluídas as formas de
expressão, os modos de fazer e de Viver, as cria­
ções CienTíficas, arTísTicas, Tecnológicas, obras,
objeTOS, documenTOS, edificações, COnjUnTOS urba­
nos e srTios de valor hiSTóriCO, palsagfsTlco, ar­
TísilCO, arRueolóSlco, ecol~9lco e CienTífiCO.

à Informação
maTeriaiS, necessáriOS à

apropriação dos bens CUITU-

II - livre
meios maierials e não
criação, produção e
rals,

ArT. ~4 - As empresas comerCiaiS e Indus­
TriaIS são obrigadas a assegurar a capacliação
profissional dos seus Trabalhadores, InclUsive a
aprendizagem dos menores, em cooperação com o Po­
der "Póbl ~co, com ossocfaç6es· empresariaiS e Traba­
lhisTas e com SindicaTos
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I - conservação resTauração dos bens
Tombados, de sua propriedade ou sob sua responsa­
b I I Idade;:

II - criação, manuTençõo e apoIo ao fun­
CionamenTO de bibl lOTecas, arquIvos, museus, espa­
ços cêniCOS, clnemaiográflcos, audlográflcos,
vldeográflcos e musIcaiS, e ouiros espaços a que a
coleTIVidade aTribua significado

fusão do paTriMônIo
prlo~ITarla~enTe

culiural, assegurando ArT. 25 - CompeTe à Unlõo, aos ESTados,
ao D,STr:TO Federal, aos TerriTóriOS e aos Municí­
piOS assegurar a cada um o acesso ao lazer e] pro­
mover e divulgar o Tur'smo como faTor de desenvol­
VimenTO SÓCIo-econômiCO

Pará9~afo único - CompeTe à União, aos
Es~ados, 015Tr",To Federal e aos MunicípIOS
criar normas para o TuriSMO, InclUSive pa~a Incen­
TIVOS e benefíCIOS fiscaiS perTlnen7es

ArT. 26 - A lei regulamenTaró o jogo de
de lOTeria

Ar-i 20 - Os danos e ameaças conTra o pa-
TrimônIO culTural T.uríSTJCO serão punidos na
forma da lei

CAPÍTULO II

DA CIÊNCIA, TECI~OLOGIA E COMUNICAÇÃO

§29 - Cabe a ioda pessoa fíSIca ou Jurí-
dica a defesa do paTriMôniO culTural Tur;sTlco
do País

§19 - O dIreiTo de proprIedade sobre bem
do paTrimôniO culTural será exerCIdo em oon50r)6n­

a sua função socIal.

ArT. 22 CompeTe à Unlôo criar normas
gerais sob~e o desporTO, dispensando TraTamenTO
diferenCiadO par"a o desporTO profIssIonal e não
profiSSIonal

§ ~9 - Não haverá censura de qualquer es­
péCie sobre livros, JornaiS, reVISTas e OUTros pe­
r"lódICOS, fi Imes, víde09] peças TeaTraiS e oUTras
formas de expressão e espeTáculo culTural.

de mer­
"capuT"

29 A lei garanTirá a proprIedade

~q A pesquiso refleTirá InTeresses
regIonaiS, locaiS, SOCiaiS e culTuraiS,

a aUTonomia de pesquisa clenTfflca

InTerno

§

DO IMPACTO Do DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO NA PRIVACIDADE

ArT 30 - É InViolável a orlvacldade In­
dIViduai j nlnsuém será obrigado ou consTranSldo a
fornecer Informações sobre suas convicções fi losó­
fIcas, reI 'glosas ou po! íTlcas

§ 19 - Os esTaTUToS, os conTraTos de a­
cioniSTas, de cooperação e de aSSisTênCia Técnica
dos empresas referIdas no ··capuT·· desTe arTigo nao
poderão conTer cláusulas re9TrlTlvas ao pleno
xercíclo do maioria acionária.

§ 29 - Em seTores nos quais a TecnologIa
seja faTor deTerminanTe de produção, serão consl­
der"adas naCionaiS empresas que] alem de aTenderem
aos requiSITOS definidos nesTe arTigo, esTIverem
SUjeiTaS 00 conTrole TecnológiCO naCional
caráTer permanenTe, exclUSIVO e IncondlClonol

§ 39 - É conSIderado conTrole TecnológiCO
naclonol o exercíCIO, de dIreITO e de faTo, do po­
der paro desenvolver] gerar, adqUirir) absorver,
Transferir e var'a~ a Tecnologia de prodUTo e de
processo de produção.

§ 49 - O ESTado podera denunCiar, a qual­
quer Tempo, os acordos de paTenTes, no InTeresse
da sobe~anla nacIonal.

§

InielecTual

§ 30. - É assegurada pelo ESTado, na for­
ma da lei ~ aplicação das normas brasileiras, da
meTrologia legal e da cerTificação da qual Idade,
VIsando à prOTeção do conSUMidor e do meio ambien­
Te e à exploroção adequada dos recursos naclonOIS.

§ 40 O compromisso do ESTado com a
CiênCia e a Tecnologia deverá assegurar condições
para a ompl loção e a plena UTI Ilzação da capaCida­
de Técnico-cienTífico InSTalada no País.

ArT. 28 - O mercado InTerno InTegra pa­
TrlmonlO nacional, devendo ser ordenado de modo a
viabl I Izar o desenvolVimenTo SÓCio-econômico, o
bem-eSTar da população e a realização da aUTonomia
Tecnológica e culTural da Nação.

naCionaiS]
assegurada
báSica

§ 29 - O ESTado e as enTIdades da adml­
nlsira9âo direTa e IndireTa prlvi leglorão a capa­
CITação clenTfflca e Tecnológica nacional como
crliérlos por a a concessão de IncenTIVOS, de
pras e de acesso ao mercado brasileiro e UTI I Iza­
rão, prefere~cI~lmenTe, na forma da lei] bens e
serviços oferiados por empresas nacionaiS.

ArT. 29 - É conSiderada empresa nacional
aquela conGTITUída no País, que nele Tenha a suo
sede e cUJo conTrole declsór.o e de capiTal eSTeja
permanenTemen~e sob a TITularIdade] direTa ou In­
direTa, de pessoas fíSicas reSidenTes e domlCI I IO­
dos no País ou de enTIdades de dIreiTO público

§ ~9 - ~ lei eSTabelecerá reserva
codo InTerno para garanTir o diSpOSTO
desTe arTigo.

A~T. 27 - O ESTado promoverá o desenvol­
VimenTO CienTífiCO, a aUTonomIa e a capaCITação
TecnológiCO, para a garanTia da soberania da Nação
e a melhoria das condições de Vida e de Trabalho
da população e a preservação do meio ambienTe

casos de 0­

do paTrlmô-

São princípIOS da legislação

É assegurada a I Iberdade de
produção, Circulação e dIfusão
e do cuITur"a.

ação popular nos
relação à prOTeção

23

A"T 2:1.
expr"essêlo,
da CIênCia

§ 39 - A lei disporá sobre a criação de
conselhos de éTica, Vinculados a órgãos de pol íTI­
co culTural dos Poderes ExeCUTIVO e LegislaTIVO
dos ESTados] do DISTrITo Federal e dos MunicípiOS,
compOSTOS por membros da SOCiedade, com compeTên­
cia para Informar sobre o naTureza e o conTeúdo do
espeTáculos de diversões, Visando à prOTeção da
famíl la, do menor e dos valores da SOCiedade.

I - respeiTO à aUTonomia das enTidades
desporTivas dIrigenTes e associações quanTO à sua
orgonlzaçao e funCionamenTo InTernos;

II - desTinação de recursos públ Ices
para amparar e promover prioriTariamenTe o despor­
TO educacional, não profISSional s, em casos espe­
cífICOS, o desporro de alTo rendimenTo,

III - IncenTIVO e prOTeção às manIfeSTa­
ções desporTIVOS de criação nacional;

IV - garanTia do dIreiTO exclUSIVO de
VoTe para cargos de direção de enTidades
desposTlvas

a) de âmbiTO federal, às Federoções eSTa­
duais e às associações parTiCipanTes
da DIVISÓO Frlnclpal do úlTimo campeo­
naTo naCional]

b) de ãmblTo eSTadual, às associações
parTICIpanTes da DIVisão PrinCipal
úlTimo campeonaTo eSTadual

A".,.
desporTIva:

§39 - Cabe
Missão do EsTado
n I o cu I -r-or-c I .

criação,
da arTe,

ArT. 24 A lei assegurará benefíCIOS
fiscaiS e OUTros específiCOS para fomenTar
práTicas desporTivas formais e não formaiS, como
direITo de cada um.

§ 29 - A ação do ESTado, em relação às
dlver"sões e espeTaculos, desTlnar-se-á ° Informar
o público sobre a naiureza, conTeúdo e adequação
da faixa eiárla, e, em relação à programação de
TelecomunIcações, à Indicação do horáriO e faixa
eTária
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ENERGIA

ArT 38 - A conSTrução de cenTrais Termo­
nucleares, TermoeléTrlcas J hldroeléTrlcas e de u­
sinas de p~ocessamenTo de maTeriaiS férTeiS e fís­
sel~, bem como quaisquer prOjeTOS de ImpacTo am­
bienTai, dependerá de aprovação do Congresso
NaCional

Ar; 37 (ArT. 11 b) - A aTIVidade nuclear
em TerrITório naCional somenTe será admiTIda para
fins pacífiCOS

Parágrafo unlco O Congresso NaCional
fiscalizará o CUMprimenTo do diSpOSTO nesTe
arTIgo.

Par6srafo único - A lei
das cenTraiS e uSinas de pOTênCia
carão excluídas da aprovação
arTigo.

definirá o porTe
redUZida que fl­

preVISTa neSTe

é direiTO funda­
um bem SOCial

A comunicação
e a Informação,

DA COMUNICAÇÃO

ArT 38
da pessoa,menTal

ArT 32 - Cada pessoa iem direiTO ao a­
cesso, reTificação e aTualização das referênCias a
seu respeiTo, conTidas em bancos de dados ou ou­
Tras formas de arquivamenTo

ArT 31 - É vedado aos orgõos e e~Tldades

públicas e esTabelecimenTos de crédiTo fornecer
Informações de caráTer pessoal, salvo por deCisão
JudiCial

Parágrafo único - A lei regulamenTará o
"habeas daTa" para assegurar os direiTos TUTelados
nesie arTIgo, os casos de graTUidade para obiençõo
de referênCias e Informações, bem como a

slsjema/lca de acesso, reTificação e aTuai lzação
de referências.

Pa~ágrafo único - A lei eSTabelecerá pena
para a divulgação, sem aUTorização, de faTos rela­
cionados ao lar, à famíl la e ao Indivíduo

§ ~o

prazo a parTir
resTrlTos J
dlsponfvels

I parTICipação aos Trabalhadores nas
VanTagens daí advlndasi

ArT 34 - As normas d& proTeçáo aos Tra­
balhadores J quando da InTrodução de novas Tecnolo­
gias no processo de produção J obedecerão aos se­
gUinTes preceiTos J além de OUTros que as ampliem·

Ar, 33 - Cada pessoa Tem direiTO ao a­
cesso às fonTes primáriOS e à meTodologia de Tra­
TamenTO dos dados relaTIVOS ao conheCimenTo do re­
al Idade soclol, econômica TerriTorial de que
disponha o ESTado, exceTO nos assunios relaciona­
dos com a defeso do Pais e a soberania nacIonal.

§19 - t assegurada a cada pessoa Tem di­
reiTo de rec~ber e TransmiTir, com liberdade e sem
resTrlções J Informações, Idélas , arTe e opinião,
ressalvadas as prerrogaTivas da profissão de
jornal ISTO.

§29 - Os órgãos públIcos são obrigados a
aTender aos pedidos de Informação dos meios de co­
MunIcação em assunTOS de InTeresse público.

ArT 39 - É assegurado aos meios de comu­
nIcação amplo exercíCIO da Ilberdade J a serviço do
desenvolVimenTo InTegrai da pessoa e da socledade J
da verdade, da eliminação das desigualdades e in­
JUSTiças, da IndependênCia econômiCa, pol íTlca e
culTurol do povo brcsllelro e do pluralismo
Ideol6glco

Parógrafo único - Os meios de comunicação
e serViços relaCionados com a liberdade de expres­
são não podem, direTa ou IndireTamenTe, ser obJeTO

de mon6pol lO ou 01 Igopól lOS, por parTe de empresas
privadas ou enTidades do ESTado, exceTuado o diS­
pOSTO no arTigo 40.

ArT 40 - ConSTITUI monop61 10 da União a
exploração de serviços públicos de Telecomunica­
ções, comunicação pOSTal J Telegráfico e de dados

- A lei regulamenTará a forma e o
do qual os documenTOS reservados 1

51g1 10SOS secreTo~ esTQrão

NO TRABALHO

20. - t vedada a TransferênCia de In­
para cenTraiS esTrangeiras de armazena­
processamenTo de dados, salvo nos casos
eSTabelecer

§

formações
menTo e
que a lei

II parTICipação das organIzações de
Trabalhadores nos processos deCisóriOs relaTIVos
ao reaprovelTomenTo de mão-da-obra e aos programas
de reclclagem J preSTados pela empresaJ seMpre que
ImporTar em redução ou si IMlnaçõo de pOSTOS de
Trabalho ou ofíCloi

XII - eliMinação da Insalubridade e peri­
culosidade nos locaiS de Trabalho

DOS RECURSOS EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA

§ 19 - O fluxo de dados TransfronTelros
será processado por InTermedlo de rede púbJ Ica
perada pela União.

§ 29 - É assegurada a p~esTação de servI­
ços de Informação por enTidades de dlPelTo privado
aTravés de rede pública operada pela União.

§ 39 - É assegurado o Slgl lo nas comuni­
cações pOSTOIS J Telegráficas e Telefônicas.

A~T. 41 - É assegurada a liberdade de Im­
prensa em qualquer meiO de comunicação

- A publicação de veículo Impresso de
néo Independe de licença de

ArT 35 - A União, os EsTodos J o DisTriTo
Federal e os MunicípiOS propiCiarão, na forma da
lei, IncenTIVOS específiCOS a InsTITUições de en­
sino e pesquisa, a unlversldades J empresas nacIo­
nais e pessoas fíSicas que realIzaM aTIVidades
deSTinadas à ampl loção do conhecimenTo clen~íflco,

à capaCITação CIenTífica e à au~onomla ~ecnoló91­

co, de acordo com os ObjeTIVOS e prioridades
naCionaiS

§ 19 - A lei fixará a parcela dos orça­
menTOS da União, dos ESTados, do DiSTriTo Federal J
dos MunicípiOS, das enTidades da admlnls~ração In­
direTa e dos organismos púol ICOS de desenvolVimen­
To regional J a ser aplIcada anualmenTe na capacI­
Taçao CienTífica e TecnoJóglca J e os criTériOS de
sua cpllcação em InsTITUições de comprovada
capaCidade

§ 29 - A lei regulará a concessão de In­
cenTIVOS e oUTras van7agens a empresas e enTidades
da IniCiaTIva privada ou pública que opl I quem re­
cursos em unlversldades J InSTITUições de ensino e
pesquIsa, Visando ao desenvolVIMenTo em Todas os
áreas da CiênCia, à aUTonomia Tecnol6glca e à for­
mação de recu~sos humanos

comunIcação
aUTor,dade

§29 - As empresas e e~Tldades de comuni­
cação organlzarao, com a parTICipação de seus pro­
fiSSionaiS, o exercíCIO da liberdade garanTida no
"capuT" desTe arTigo.

ArT 42 - A propriedade das empresas jor­
nal ISTícas e de radiodifusão é'prlvaTlva de orasl­
leiros naTos ou naTuralizados há MaiS de dez anos J
aos quaIs caberá a responsabl I Idade prinCipal pela
sua adminisTração e orienTação InielecTual

§ 19 - É vedada a parTICipação aCionaria
de pessoas jurfdlcas no cap'Tal SOCial de empresas
jornal ísTicas ou de ~adlodlfusão, exceTO a de par­
Tidos pai íTlcos e de SOCIedade de capiTal exclUSI­
VamenTe naCional.

§ 29 A parTICipação referida no
parág~afo anTerior, qu~ s6 se efeTivará aTravés de
ações sem direiTO a VOTO e não conversíveiS, não
poderá exceder TrinTa por cenTO do capiTal
social.

ArT 43 - CompeTe ao Poder ExeCUTIVO, "od
referendum" do Congresso NaCional, OUVIdo o Conse­
lho NaCional de Comunlcação J OUTorgar concessões,
permIssões, aUTorizações de serviços de radiodifu­
são sonora ou de sons e Imagens.
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ArT. 44 - O Conselho Noclonal de Comunl­
coção J com a aTribuição de eSTobelecer, supervi­

sionar e fiscal Izar pcl filoas naCionaiS d~ comunl­
caçõo nas óreas de radiodIfusão e de OUTros meIos
eleTrônicos, observar6 os seguinTes principlos:

§ 39 - A lei regulará a InveSTigação da
paTernidade e da mOTernldoc€, medianTe ação CIVI I,

prIvada ou públlC0 1 sendo asse9u~ada groTuldade
dos meIos necessórlos à sua comp~ovação, quando
houver carênCia de recursos dos InTeressados

fíSicas e pSicológicas,
faml I la~es1 serôo punl­
aTravés de açõo públIco

Ar~ 5~ - É assegurado cônjuges o di-

reiTo à livre deTerminação do núme~o de fi lhos.

§ 19 - CompeTe ao ESTado e às demaiS Ins­
TITUições da SOCIedade colocar à disposição do ca­
sal recursos educacionaiS, Té~nlcos e CienTífiCOS,
pa~a o exet"cíclo do direiTo assegurado no "capuT"
deSTe arTigo.

§ 29 - Os órgãos públicos e privados so­
menTe poderão implanTar programas de planejamenTO
faml I lar que Tenha~ Também em VIsTa a melhoria das
condições de Trabalho dos cônjuges, e de habiTa­
ção I saúde, educação 1 lazer e segurança das
famí l j cres ,

programos anTi-

§ 49 - Agressões
na consTáncla dos relações
das na forna de leI penal,
ou prIvada

A~T. 50 - São vedados
naTallsTas, públIcos e privados

§ 39 - São vedados práTicas cienTíficas
experimenTais que aTenTem conTra a Vida, a in­

Tegridade fíSica e a dignidade da pessoa

ArT. 52 A famíl la sera preservada de
qualquer forma compulsória de conTrole eXTerno 1 de
naTureza pol íTlca, rei Iglosa ou raCial

I - complemenTaridade dos sisTemas públ 1­
co, privado e esToial na concessQo e exploração
dos servIços de radIodifusão;

II - prioridade a final Idades educaTivas,
arTísTicas, culTurais e InformaTIvas na exploraçÔo
dos serviços concedidos;

XII promoçéo da culTura naCIonal em
suas disTinTas manlfesioçôes, assegurada a regio­
nallzação da produção culTural nos meios de comu­
nicaçõo e na publicidade,

IV - plural Idade e desceniral Ização,
dada a conceniraçôo da prop~ledade dos meios de

comunlcação 1
~ar69~afo único - A lei dlsporó sobre o

Ins~l~uIÇÕ01 composlçâ0 1 compeTêncla 1 aUTonomlc 1
Vinculação adminisTraTiva e recursos necessáriOs
ao funcionamenTo do Conselho NaCional de

Comunicação
ArT. 45 - E livre qualquer manIfesTação

de arTe 1 Informação ou pensamenTo 1 respondendo
cada um, nos Casos e no fo~ma que a lei precel­
Tuar 1 pelos abusos que comeTer

§ ~9 - É assegurado o direiTo de resposTa
a pessoas fíSICOS e Jurídicas, em Todos os meios
de comunicação.

§ 29 É vedada o propaganda de guerra ou
veiculação de preconceiTOS de qualquer naTUreza.

ArT. 48 - A famíl la, base do SOCiedade,
Tem dl~ei~o à espeCial proTeçõo social, econômica
e Jurídico do Es~ado e demols InSTITUições.

CAPíTULO III

DA FAMíLIA 1 DO MENOR E DO IDOSO

DA FAMíLIA

§ ~9 - O casamenTo CIVI I é forma de cons­
TITUição da famíl la, sendo graTUITO o processo de
habl I I Toção e a celebração

§ 29 - O crcrsacrmee-t t-o r-ea I f 9 I asa Te,.~á efe I To
clvl I, nos Termos da lei

§ 39 A lei crlarà mecaniSMOS pelos
quais a pessoa se proT8geró de agressões SOfridas
pela pro~oçã01 nos meios de comunlcação 1 da VIO­
lência e OUTros aspeCTOS nocIVOS à saúde 1 à famí­
IIa 1 ao menor e à éTica pública.

ArT. 46 - É assegurada aos parTidos pai í­
ilCOS a uil llzação graTUITa do ródJo e da Televl­
sào 1 segundo criTérios definIdos em lei.

ArT. 47 - Os servIços de radiOdifusão e
de ouTroS meios eleTrônicos consTITulr-se-ão, sob
~e9lme de concessã0 1 e na forma que a lei deTerMI­
nor 1 pelos sisTemas públ IC0 1 privado e esTaTal.

leI regulará os casos de

InfraTor1 garanTindo-lhe

ZOITO anos.
§ .19 - A

nemenTo do menor
defesa

III - será eSTlmulada 1 para 0$ menores
da faixa de dez a quatorz~ anos, a preparação para
o Trabalho, em InSTitUições especializadas, onde
lhes serôo ass8surados a ai ImenTação e os CUidados
com a saúde.

I - é vedado ao menor de deZOITo anos o
Trabalho nOTurno ou em locaiS perigosos ow In&alu­
bres,

ArT. 54 - O Trabalho do menor seró regu­
lado em legislação espeCial 1 obedeCidas os seguin­
Tes normas·

II - é vedado ao menor de quaTorze anos
o Ingresso no mercado de Trabalho, salvo em condi­
ção dp- aprendiZ, o parTir dos dez anos 1 por perío­
do nunca superIor a Três horas dlÓrJOS 1

§ 29 - O abandono de fi lho menor é crlm~

conTra o ESTado.

§ 39 - A lei punirá os aTos de vlolêncla 1
abus0 1 opressão e exploração praTicados conTra o
menor

§ 49 - A lei deTerminará a compeTência do
União, dos ESTados, do DisTriTo Federal e dos Mu­

nlcfploS na elaboração e execução de_pol íTlcas e
programas deSTinados à aSSisTênCia deVida à ges­
TanTe 1 à nUTriZ e ao menor.

ArT. S3 - É dever do ESTado e da SOCieda­
de prOTeger o menor, sem diSTinção ou discrimina­
ção por moTIVO de raço1 cor 1 sexo, I íngua, rei 1­

glão, orlgem 1 naSCImenTO ou qualquer OUTra condi­
ção sua ou de famíl la, e assegurar-lhe os seguin­
Tes dIreiTOS:

DO MENOR

I - à vlda 1 à saúde, à ai ImanTaçõo. à
educação, ao lazer, à habiTação, à profIssIonalI­
zação e à convivênCia faml I lar e comunlTórla.

Ir - à aSSiSTênCia soolal 1 sendo ou não
seus pais ou responsáveiS conTribUinTes do siSTema
preVidenCiárIO;

III - à oSSlsTéncla especial, caso esTe­
ja em slTuaçõo Irregular, sem p~eJuízo da respon-
sobl I Idade CIVI I ou penal dos pais
responsóvels;

IV - à InlmpuTabl I Idade penal aTé os de-

- Para efeiTo da proTeção do ESTado 1
a união esTável enTre o homem e a

enTidade farol I lar. A lei facI I ITa~ó
em casamenTo.

§ 39
é ~econheclda

mulher, como
sua conversão

§ 49 - ESTende-se a prOTeção do ESTado e
demaiS InsTITUições à enTidade farol I lar formada
por qualque~ um dos pais ou responsável legal e
seus dependenTes, consanguíneos ou não.

§ 59 - O casamenTo pode se~ dissolVido
nos casos expressos em lei, desde que haja préVia
separação Judicial por mais de dois anos, ou OO~­

provada separação de faTO por mais de quoT~o-anos.

ArT 49 - Os direiTos e deveres referen­
Tes à sociedade conjusal são exerCidos IgualmenTe
pelo homem e pela mulher

§ ~9 - Os fi Ihos 1 naSCIdos ou não da re­
lação do casamenTo, bem como os adOTIVOS. Tém I­
guais direITos e qualificações.

§ 29 - Os pais Têm o direiTO, o deve~ e a
obrigação de manTer e educar os fi lhos menores 1 e
de amparar os enfermos de qualquer Idade; e os fi­
lhos maiores Têm o dever de auxl I la~ e aMparar os
pais e a obrigação de o fazer na velhice, carênCia
ou enfermidade desTes.



ArT. 55 - A adoçõo e o acolhlmenio de me­
nor serão assisTidos pelo Poder Públ Ico 1 na forma
da lei

§ 19 - A adoção por esTrangeiro será per­
miTida nos casos e condições prevIsTos em lei.

§ 29 A leI eSTabelecerá o período de
I Icerça de Trabalho, devido ao adoTanie, para fins
de adapTação ao adojado.

§ 3~ 9 - O acolhimenTo de menor em sITua­
ção Irregular, sob a forma de guarda, será eSTimu­
lado pelos Poderes Públ 100S, com assisTência Jurí­
dica, incenTIvos fiscais e subsídios na forma da
lei. -

DO IDOSO

ArT. 56 O ESTado e a sociedade Tem o
dever de amparar as pessoas Idosos, medlanie pcl j­

Tlces e programas que assegurem parTICipação na
comunidade, defendam sua saúde e b~m-esTarl prefe­
rencialmenTe em seus próprios lares, e Impeçam
discriminação de qualquer naTureza

PROPOSTAS A SEREM ENCAMINHADAS À COMISSÃO
DE SISTEMATIZAÇÃO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO

PROPOSTA DE no 1

Inclua-se no capíTulo relaTIVO aos DIREI­
TOS DOS TRABALHADORES:

ArT. - A Cons~l~uIÇão assegurá aos Traba­
lhadores os segulnTês direiTos:

§ - Serão ImediaTamenTe eSTavels os pro­
fessores nomeados aTreves de concursos públicos

PROPOSTA DE no 2

Inclua-se no capíTulo relaTIVo aos ESTA­
DOS E MUNICípIOS

ArT - Caberá à União InTerVir no EsTado
que não aplIcar na manUTenção e desenvolvImenTo do
ensIno e da culTura os percenTuaiS de sua receiTa
de ImpOSTOS deiermlnados nesTa ConSTITUiÇão

ArT. - Caberó ao ESTado InTerVir no Muni­
cípiO que não cpl Icar na manUTenção e desenvolVI­
menTO do ensino e da culTura os percenTuaiS de sua
receITa de ImposTos deTerminados nesTa
ConSTITUiÇão

PROPOSTA DE no. 3

nal no prazo máximo de dez meses, conTados da daTa
de promulgação deSTa ConSTITUiÇão.

PROPOSTA DE No. 5

Inclua-se no CapITulo "00 Unlão ff

ArT - CompeTe à União, aos ESTados, ao
DisTriTo Federal e aos MunicípiOS, legislação
comUm sobre:

- culTura, comunlcayão social; propaganda
e publicidade em iodos os suas formas; produção,
diSTribuição e eXibição de fi Imes cinemaTográficos
e de vídeo-casseTes.

PROPOSTA DE No 6

ArT - O Poder Públ ico deSTinará recur­
sos e desenvolverá Todos os esforços para garanTir
a si IMlnação do analfabeTismo e a universal Izaçõo
do ensino fundamenTal oTé o ano 2000, com a mobi­
Ilzaçõo de iodos os seTores aTIVOS organizados da
SOCiedade bras, Jelra.

PROPOSTA DE No. 7

ArT. O Poder LegislaTIVO elaborará o
Código NaCional da Criança e do AdolescenTe em
SUbSTITUição ao aTuaI Código de Menores J em prazo
não sUperior a dOIS anos.

PROPOSTA DE No. 8
T=2 ArT - Serão garanTidos por lei:

I - provenTOS mensais VITal feios, aos I­

dosos, a parTir dos sessenTa e cinco anos de Ida­
de, I ndependenTemenTe de prova de conTr I bu I ção
para o sisTema preVidenciário;

II - Isenção de Imposios, denTro de I Imi­
Tes a serem eSTabelecidos, sobre provenTOS de apo­
seniadorla, pensões e renda mensal viTal íCIO J

IXI reajUSTe dos provenios dos InaTi-
vos, na mesma época e proporção dos concedidos aos
que esTão em aTIVidade;

IV pensão J po~ morTe de um dos cônJu-
ges, 00 cônjuge sobreVivenTe ou aos demaiS depen­
denTes, de valor não Inferior ao do remuneração,
ou dos venclmenios ou dos provenTOS de aposenTado­
ria do cônjuge faleCido,

7

Inclua-se
INDIVIDUAIS":

capíTulo "DOS DIREITOS V a manUTenção
no iTem anTerlor J em caso
ViÚVO.

do benefíCIO eSTaTuído
de novas núpcias do

ArT.
ações relaTivas
-porT I vas apos
DesporTiva, que
dias, conTados
prOferir declsõo

- O Poder 3udlclárl0 so admiTirá
à dIsciplina e as compeTições des­
esgOTarem-se Insiânclas da 3usTlça
Terão o prazo maxlmo de sessenTa
da InsTauração do processo, para
f I na I.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

ProposTa No 9

PROPOSTA DE No 4 Inclua-se no CapíTulo
ffDISPOSIÇ6ES TRANSITÓRIAS-:

relaTIVO ôs

ArT. - O Poder LegislaTIVO aprovará
novo lei de DireTrIzes e Bases da Educação Naclo-

Inclua-se no capíTulo
"DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS'"

relaTIVO ôs A lei defInirá os formas de parTICipação
das enTidades de represenTação e das inSTITUições
que aTuam na deflnlcõo de pol íTlcas, planos e pro­
gramas relaCionados com o desenvolVimenTo CienTI­
fiCO e TecnológiCO
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